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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n 11.107, de 6 de abril de 2005, para determinar 
que a alteração de contrato de consórcio público dependerá de ratificação mediante leis 
aprovadas pela maioria dos entes federativos consorciados". Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n 14. 662 
de 24 de agosto de 2023. 

Brasília, 24 de agosto de 2023. 
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LEIN 14.662 ,DE 24 DEAGOSTODE2O23 

Altera a Lei n2 11.107, de 6 de abril de 2005, 
para determinar que a alteração de contrato 
de consórcio público dependerá de ratificação 
mediante leis aprovadas pela maioria dos 
entes federativos consorciados. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 A Lei n9 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento 
aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

................."  (NR) 

"Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio público dependerá de instrumento 
aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei pela maioria dos entes 
consorciados." 

Art. 2 As novas regras para alteração de contrato de consórcio público previstas no 
art. 1 desta Lei também se aplicam aos consórcios já existentes na data de publicação desta Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 

*C
D2

36
11

90
12
70

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.4

19
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

08
/2

02
3 

21
:3

6:
00

.0
00

 - 
M

es
a



5anciotu' 

Altera a Lei n° 11.107, de 6 de abril 
de 2005, para determinar que a 
alteração de contrato de consórcio 
público dependerá de ratificação 
mediante leis aprovadas pela maioria 
dos entes federativos consorciados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. A extinção de contrato de 

consórcio público dependerá de instrumento aprovado 

pela assembleia geral, ratificado mediante lei por 

todos os entes consorciados. 

............................................" (NR) 

"Art. 12-A. A alteração de contrato de 

consórcio público dependerá de instrumento aprovado 

pela assembleia geral, ratificado mediante lei pela 

maioria dos entes consorciados." 

Art. 2° As novas regras para alteração de contrato 

de consórcio público previstas no art. 1° desta Lei também se 

aplicam aos consórcios já existentes na data de publicação 

desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de de 2023. 

ARTHU LIRA 
Pres dente 
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